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Processo: 04682/2023-8
Classificação: Controle Externo - Fiscalização - Acompanhamento
UGs: BARRAPREV - Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos de Barra de São 
Francisco-Es, CMA - Câmara Municipal de Alegre, CMA - Câmara Municipal de Anchieta, 
CMA - Câmara Municipal de Apiacá, CMA - Câmara Municipal de Aracruz, CMAB - 
Câmara Municipal de Águia Branca, CMAC - Câmara Municipal de Afonso Cláudio, CMAC 
- Câmara Municipal de Alfredo Chaves, CMADN - Câmara Municipal de Água Doce do 
Norte, CMARN - Câmara Municipal de Alto Rio Novo, CMAV - Câmara Municipal de Atílio 
Vivácqua, CMB - Câmara Municipal de Brejetuba, CMBE - Câmara Municipal de Boa 
Esperança, CMBG - Câmara Municipal de Baixo Guandu, CMBJN - Câmara Municipal de 
Bom Jesus do Norte, CMBSF - Câmara Municipal de Barra de São Francisco, CMC - 
Câmara Municipal de Cariacica, CMC - Câmara Municipal de Castelo, CMC - Câmara 
Municipal de Colatina, CMCB - Câmara Municipal de Conceição da Barra, CMCC - 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo, CMCI - Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, CMDM - Câmara Municipal de Domingos Martins, CMDRP - Câmara Municipal 
de Dores do Rio Preto, CMDSL - Câmara Municipal de Divino de São Lourenço, CME - 
Câmara Municipal de Ecoporanga, CMF - Câmara Municipal de Fundão, CMG - Câmara 
Municipal de Guaçuí, CMG - Câmara Municipal de Guarapari, CMGL - Câmara Municipal 
de Governador Lindenberg, CMI - Câmara Municipal de Ibatiba, CMI - Câmara Municipal 
de Ibiraçu, CMI - Câmara Municipal de Ibitirama, CMI - Câmara Municipal de Iconha, CMI - 
Câmara Municipal de Irupi, CMI - Câmara Municipal de Itaguaçu, CMI - Câmara Municipal 
de Itapemirim, CMI - Câmara Municipal de Itarana, CMI - Câmara Municipal de Iúna, CMJ - 
Câmara Municipal de Jaguaré, CMJM - Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, CMJN - 
Câmara Municipal de João Neiva, CML - Câmara Municipal de Linhares, CMLT - Câmara 
Municipal de Laranja da Terra, CMM - Câmara Municipal de Mantenópolis, CMM - Câmara 
Municipal de Marataízes, CMM - Câmara Municipal de Marilândia, CMM - Câmara 
Municipal de Montanha, CMM - Câmara Municipal de Mucurici, CMM - Câmara Municipal 
de Muqui, CMMF - Câmara Municipal de Marechal Floriano, CMMF - Câmara Municipal de 
Muniz Freire, CMMS - Câmara Municipal de Mimoso do Sul, CMNV - Câmara Municipal de 
Nova Venécia, CMP - Câmara Municipal de Pancas, CMP - Câmara Municipal de 
Pinheiros, CMP - Câmara Municipal de Piúma, CMPB - Câmara Municipal de Ponto Belo, 
CMPC - Câmara Municipal de Pedro Canário, CMPK - Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy, CMRB - Câmara Municipal de Rio Bananal, CMRNS - Câmara Municipal de Rio 
Novo do Sul, CMS - Câmara Municipal de Serra, CMS - Câmara Municipal de Sooretama, 
CMSDN - Câmara Municipal de São Domingos do Norte, CMSJC - Câmara Municipal de 
São José do Calçado, CMSL - Câmara Municipal de Santa Leopoldina, CMSM - Câmara 
Municipal de São Mateus, CMSMJ - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, CMSRC 
- Câmara Municipal de São Roque do Canaã, CMST - Câmara Municipal de Santa Teresa, 
CMV - Câmara Municipal de Viana, CMV - Câmara Municipal de Vitória, CMVA - Câmara 
Municipal de Vargem Alta, CMVNI - Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
CMVP - Câmara Municipal de Vila Pavão, CMVV - Câmara Municipal de Vila Valério, 
CMVV - Câmara Municipal de Vila Velha, CSGP - Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha, IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, IPAJM - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Estado do Espírito Santo, IPAMV - Instituto de 
Previdência e Assistência Dos Servidores do Município de Vitória, IPAS - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de Águia Branca, IPASA - Instituto de 
Previdência Dos Servidores de Anchieta, IPASBE - Instituto de Previdência e Assistência 
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Servidores do Município de Boa Esperança, IPASDM - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de Domingos Martins, IPASIC - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de Iconha, IPASJM - Instituto de Previdência e Assistência Dos 
Servidores de Jerônimo Monteiro, IPASLIADM - Instituto de Previdência e Assistência Dos 
Servidores do Município de Linhares - Taxa de Administração, IPASMA - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de Aracruz, IPASMA - Instituto de Previdência e 
Assistência Dos Servidores do Município de Alegre, IPASMA - Instituto de Previdência e 
Assistência Dos Servidores do Município de Mantenópolis, IPASNOSUL - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de Rio Novo do Sul, IPASPEC - Instituto de 
Previdência e Assistência Dos Servidores Municipais de Pedro Canário, IPC - Instituto de 
Previdência Dos Servidores Públicos do Município de Cariacica, IPESC - Instituto de 
Previdência Social Dos Servidores do Município de São José do Calçado, IPG - TX - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Guarapari - Taxa de 
Administração, IPMG - Ipmg - Instituto de Previdência do Município de Guaçuí, IPRESF - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Fundão, IPRESI - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de Ibiraçu, IPREVA - Instituto de Previdência 
Social Dos Servidores do Município de Vargem Alta, IPREVI - Instituto de Previdência 
Social Dos Servidores Públicos do Município de Viana, IPREVITA - Instituto de Previdência 
Dos Servidores do Município de Itapemirim, IPREVMIMOSO - Instituto de Previdência Dos 
Servidores Públicos Municipais de Mimoso do Sul, IPS - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de Serra, IPS/SMJ - Instituto de Previdência Dos Servidores do 
Município de Santa Maria de Jetibá, IPSJON - Instituto de Previdência Dos Servidores do 
Município de João Neiva, IPSL - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de 
Santa Leopoldina, IPSMRB - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Rio 
Bananal, IPVV - Instituto de Previdência de Vila Velha, PM - Prefeitura Municipal de Vila 
Valério, PMA - Prefeitura Municipal de Alegre, PMA - Prefeitura Municipal de Anchieta, 
PMA - Prefeitura Municipal de Apiacá, PMA - Prefeitura Municipal de Aracruz, PMAB - 
Prefeitura Municipal de Águia Branca, PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 
PMAC - Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, PMADN - Prefeitura Municipal de Água 
Doce do Norte, PMARN - Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo, PMAV - Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivácqua, PMB - Prefeitura Municipal de Brejetuba, PMBE - Prefeitura 
Municipal de Boa Esperança, PMBG - Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, PMBJN - 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte, PMBSF - Prefeitura Municipal de Barra de 
São Francisco, PMC - Prefeitura Municipal de Cariacica, PMC - Prefeitura Municipal de 
Castelo, PMC - Prefeitura Municipal de Colatina, PMCB - Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra, PMCC - Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, PMCI - 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, PMDM - Prefeitura Municipal de 
Domingos Martins, PMDRP - Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto, PMDSL - 
Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço, PME - Prefeitura Municipal de 
Ecoporanga, PMF - Prefeitura Municipal de Fundão, PMG - Prefeitura Municipal de 
Guaçuí, PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari, PMGL - Prefeitura Municipal de 
Governador Lindenberg, PMI - Prefeitura Municipal de Ibatiba, PMI - Prefeitura Municipal 
de Ibiraçu, PMI - Prefeitura Municipal de Ibitirama, PMI - Prefeitura Municipal de Iconha, 
PMI - Prefeitura Municipal de Irupi, PMI - Prefeitura Municipal de Itaguaçu, PMI - Prefeitura 
Municipal de Itapemirim, PMI - Prefeitura Municipal de Itarana, PMI - Prefeitura Municipal 
de Iúna, PMJ - Prefeitura Municipal de Jaguaré, PMJM - Prefeitura Municipal de Jerônimo 
Monteiro, PMJN - Prefeitura Municipal de João Neiva, PML - Prefeitura Municipal de 
Linhares, PMLT - Prefeitura Municipal de Laranja da Terra, PMM - Prefeitura Municipal de 
Mantenópolis, PMM - Prefeitura Municipal de Marataízes, PMM - Prefeitura Municipal de 
Marilândia, PMM - Prefeitura Municipal de Montanha, PMM - Prefeitura Municipal de 
Mucurici, PMM - Prefeitura Municipal de Muqui, PMMF - Prefeitura Municipal de Marechal 
Floriano, PMMF - Prefeitura Municipal de Muniz Freire, PMMS - Prefeitura Municipal de 
Mimoso do Sul, PMNV - Prefeitura Municipal de Nova Venécia, PMP - Prefeitura Municipal 
de Pinheiros, PMP - Prefeitura Municipal de Piúma, PMPANCAS - Prefeitura Municipal de 
Pancas, PMPB - Prefeitura Municipal de Ponto Belo, PMPC - Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário, PMPK - Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, PMRB - Prefeitura Municipal 
de Rio Bananal, PMRNS - Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, PMS - Prefeitura 
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Municipal de Serra, PMS - Prefeitura Municipal de Sooretama, PMSDN - Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Norte, PMSGP - Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Palha, PMSJC - Prefeitura Municipal de São José do Calçado, PMSL - Prefeitura Municipal 
de Santa Leopoldina, PMSM - Prefeitura Municipal de São Mateus, PMSMJ - Prefeitura 
Municipal de Santa Maria de Jetibá, PMSRC - Prefeitura Municipal de São Roque do 
Canaã, PMST - Prefeitura Municipal de Santa Teresa, PMV - Prefeitura Municipal de 
Viana, PMV - Prefeitura Municipal de Vitória, PMVA - Prefeitura Municipal de Vargem Alta, 
PMVNI - Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, PMVP - Prefeitura Municipal de 
Vila Pavão, PMVV - Prefeitura Municipal de Vila Velha, PREVDRP - Instituto de 
Previdência de Dores do Rio Preto, PREVICOB - Instituto de Previdência Social Dos 
Servidores do Município de Conceição da Barra, RPPS EM EXTINÇÃO - Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Castelo - Rpps Em Extinção, RPPSSM - Regime 
Próprio de Previdência Social de São Mateus, SGP-PREV - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de São Gabriel da Palha
Relator: Márcia Jaccoud Freitas
 
 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



   

 

   

 

FISCALIZAÇÃO – ACOMPANHAMENTO – ACOLHER A 

CONCLUSÃO E A PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

CONSTANTES DO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

Nº 00016/2023-1 – EXPEDIR DETERMINAÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES. 

1. Após a adoção das providências solicitadas e da 

expedição das respectivas comunicações; o processo 

deverá ser encaminhado à Secretaria Geral de 

Controle Externo 

 

A RELATORA EXMA. SRA. CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD 

FREITAS: 

Tratam os autos de procedimento fiscalizatório na modalidade ACOMPANHAMENTO, 

que analisou as Prestações de Contas de Folha de Pagamento, no período de janeiro 

de 2023 a junho de 2023, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo dos 

Municípios do Espírito Santo, e seus respectivos institutos de previdência, com o 

objetivo de avaliar o tratamento dado pelos jurisdicionados das impropriedades 

detectadas pelo Sistema de Controle Informatizado de Dados do Espírito Santo – 

CidadES, no módulo Folha de Pagamento. 

 

A equipe de auditores de controle externo responsável pela realização da respectiva 

fiscalização foi designada conforme consta dos Termos de Designação 00046/2023-

2 (evento 2) e 00092/2023-2 (evento 11).  

 

Após análise das informações prestadas, a equipe técnica responsável elaborou o 

Relatório de Acompanhamento n.º 00016/2023-1, no qual o Núcleo de Controle 

Externo de Fiscalização de Pessoal e Previdência – NPPREV apresenta as 

seguintes propostas de encaminhamento: 

 

6. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

 

Levando-se em consideração as análises e motivações contidas no presente Relatório 

de Acompanhamento, sugere-se: 
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6.1 DETERMINAR, com base no art. 1º, inciso XVI, da Lei Complementar Estadual 

621/201216, c/c o art. 329, § 7º, do Regimento Interno do TCEES17 (Resolução TC 

261/2013), para que: 

 

6.1.1 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão do 

Controle Interno, que adotem medidas administrativas necessárias para ressarcimento 

dos valores pagos a maior (extrateto) para os casos especificados nos itens deste 

Relatório indicadas na tabela abaixo, com ampliação do período para os últimos cincos 

anos e também posterior a junho/23, nos termos do art. 37, XI, da CF/88 e alterações, 

observados os princípios constitucionais e administrativos, conforme IN 32/2014; 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

6.1.2 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão dos 

respectivos Controles Internos, que adotem as medidas administrativas para 

implementação de revisão/avaliação geral de todos os pagamentos acima do teto 

constitucional, caso existam, para os casos não citados na amostra avaliada no 

presente Acompanhamento, nos termos do art. 37, XI, da CF/88 e alterações, 

observados os princípios constitucionais e administrativos, conforme IN 32/2014; 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

6.1.3 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão do 

Controle Interno, que providenciem a verificação de todas as vantagens cadastradas 

no sistema próprio de pessoal quanto ao correto enquadramento na tabela 

“TipoVantagemDesconto” constante no Anexo V da IN 68/2020, a partir da próxima 

remessa; 
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Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

6.1.4 Ao Prefeito Municipal de Itapemirim, sob a supervisão do Controle Interno, que 

providencie o enquadramento da vantagem Auxílio-alimentação para o código 261801 

conforme Anexo V – IN 68/2020, a partir da próxima remessa (item 4.2.1); 

 

6.1.6 Ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra, 

sob a supervisão do Controle Interno, que providencie o enquadramento do cargo 

10926 - ADVOGADO IPS no DetalheTipoVinculo =9 (Procurador dos poderes executivo 

e legislativo municipais e estadual), conforme decisão judicial, para que seja submetido 

ao teto de desembargador, a partir da próxima remessa (item 4.2.4). 

 

6.2 RECOMENDAR, nos termos do art. 1º, inciso XXXVI, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, c/c o art. 329, § 7º, do Regimento Interno do TCEES (Resolução 

TC 261/2013): 

 

6.2.1 Aos responsáveis dos jurisdicionados abaixo listados que: 

 

6.2.1.1 informem as devidas competências nos pagamentos de diferenças 

retroativas computando-as no cálculo do teto da respectiva competência; 

 

6.2.1.2 implementem rotinas/procedimentos para acompanhamento e tratamento 

periódicos das inconsistências indicativas e dos pontos de controle apontados pelo 

CidadES Folha de Pagamento. 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 
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6.2.2 Aos responsáveis dos Institutos de Previdência listados abaixo, sob a supervisão 

do Controle Interno, que implementem procedimentos administrativos para 

acompanhamento dos processos judiciais nos quais sejam polo passivo por demanda 

de seus segurados até a baixa definitiva e confecção de parecer jurídico final sobre o 

resultado de ação judicial, bem como verificar junto a respectiva Prefeitura Municipal a 

existência de processos judiciais iniciados antes do ingresso do servidor como 

segurado no Instituto de Previdência dos quais a lide possa vir afetar o provento do 

segurado, com resultado enviado mediante Protocolo a este Tribunal. 

 

Jurisdicionado Item 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

 

6.2.3 Ao Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha que informe a este 

Tribunal, mediante protocolo, o resultado dos processos administrativos instaurados 

sob os números 73.680/2023 e 73.681/2023 que versam sobre possíveis 

ressarcimentos de pagamentos extrateto a beneficiários do IPVV (item 4.2.3). 

 

6.2.4 Ao atual Secretário Municipal de Finanças de Vila Velha, sob a supervisão do   

Controle    Interno,    que    implemente    procedimentos    administrativos para 

acompanhamento dos processos judiciais em que a Prefeitura Municipal de Vila Velha 

é polo passivo por demanda de servidores ativos da Secretaria de Finanças até a baixa 

definitiva e solicite a Procuradoria Municipal parecer jurídico final sobre o resultado de 

ação judicial (Item 4.2.6); 

 

6.2.5 A todos jurisdicionados municipais que realizam despesa com folha de 

pagamento ou a gestão de recursos humanos (item 1.1 do Anexo V da IN 68/2020) 

que: 

 

6.2.5.1 informem as devidas competências nos pagamentos de diferenças retroativas 

computando-as no cálculo do teto da respectiva competência; 

 

6.2.5.2 implementem rotinas/procedimentos para acompanhamento e tratamento periódicos 

das inconsistências indicativas e dos pontos de controle apontados pelo CidadES Folha de 

Pagamento; 

 

6.2.5.3 providenciem a verificação de todas as vantagens cadastradas no sistema próprio de 

pessoal quanto ao correto enquadramento na tabela “TipoVantagemDesconto” constante no 

Anexo V da IN 68/2020. 
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6.3 Ainda, sugere-se CIÊNCIA, nos termos dos arts. 2º, II18 e 9º 19 da Resolução TC 

361, de 19 de abril de 2022, ao Chefe do Poder Executivo do Município de Guarapari, 

ao Gestor da Folha e ao responsável pelo Controle Interno, para que, nas próximas 

remessas de folha de pagamento, sejam realizados os seguintes ajustes (Item 4.1.1): 

 

-  o código de enquadramento da verba Auxílio Alimentação deve ser 261801 e o tipo da 

verba deve ser 2 – indenizatória; 

 

- o código de enquadramento da verba Auxílio Transporte e da verba Auxílio Transporte Mês 

Anterior deve ser 261810 e o tipo da verba deve ser 2 – indenizatória; 

 

- o código do abate teto da unidade gestora deverá ser associado ao código de 

enquadramento 369291 (abate teto no CidadES); e 

 

- os pagamentos de diferenças retroativas de quaisquer naturezas devem indicar as devidas 

competências, sob pena de serem incluídas no cômputo das remunerações do ano/mês do 

efetivo pagamento para incidência do teto remuneratório. 

 

Na sequência, o Ministério Público Especial de Contas manifestou-se por meio do 

Parecer n.º 01911/2024-3, da lavra do Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva, 

acolhendo integralmente as proposições contidas no referido Relatório de 

Acompanhamento. 

 

É o Relatório. Passo a fundamentar. 

 

Ratifico o posicionamento da área técnica e do Ministério Público Especial de Contas 

para tomar como razão de decidir os fundamentos, a conclusão e a proposta de 

encaminhamento explicitados no Relatório de Acompanhamento n.º 00016/2023-1, 

tornando-os parte integrante do presente voto. Segue a transcrição de trechos do 

referido Relatório: 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 

  

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 2F8FA-C01CF-0142E



ACÓRDÃO TC-0715/2024 

al/fbc 
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Pelo exposto, acompanhando a área técnica e o Ministério Público Especial de 

Contas, proponho VOTO por ACOLHER a conclusão e a proposta de 

encaminhamento constantes do Relatório de Acompanhamento n.º 00016/2023-1. 

 

Em 08 de junho de 2022. 

 

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Conselheira Substituta 

 

1. ACÓRDÃO TC-0715/2024: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões 

expostas em: 

1.1. ACOLHER a conclusão e a proposta de encaminhamento exarados no Relatório 

de Acompanhamento n.º 00016/2023-1;   

1. 1.2. ENCAMINHAR os autos à Secretaria Geral das Sessões deste Tribunal 

para a adoção de providências, em especial, EXPEDIR determinações, 

recomendações e notificações de ciência indicados no Relatório de 

Acompanhamento 00016/2023-1, conforme segue: 

 

2.1 DETERMINAR, com base no art. 1º, inciso XVI, da Lei Complementar Estadual 

621/201216, c/c o art. 329, § 7º, do Regimento Interno do TCEES17 (Resolução TC 

261/2013), para que: 

 

2.1.1 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão do 

Controle Interno, que adotem medidas administrativas necessárias para ressarcimento 

dos valores pagos a maior (extrateto) para os casos especificados nos itens do 

Relatório de Acompanhamento n. 00016/2023-1, indicadas na tabela abaixo, com 

ampliação do período para os últimos cincos anos e também posterior a junho/23, nos 

termos do art. 37, XI, da CF/88 e alterações, observados os princípios constitucionais 

e administrativos, conforme IN 32/2014; 

 

Jurisdicionado Item 
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Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

2.1.2 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão dos 

respectivos Controles Internos, que adotem as medidas administrativas para 

implementação de revisão/avaliação geral de todos os pagamentos acima do teto 

constitucional, caso existam, para os casos não citados na amostra avaliada no 

presente Acompanhamento, nos termos do art. 37, XI, da CF/88 e alterações, 

observados os princípios constitucionais e administrativos, conforme IN 32/2014; 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

2.1.3 Aos responsáveis dos jurisdicionados listados abaixo, sob a supervisão do 

Controle Interno, que providenciem a verificação de todas as vantagens cadastradas 

no sistema próprio de pessoal quanto ao correto enquadramento na tabela 

“TipoVantagemDesconto” constante no Anexo V da IN 68/2020, a partir da próxima 

remessa; 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

2.1.4 Ao Prefeito Municipal de Itapemirim, sob a supervisão do Controle Interno, que 

providencie o enquadramento da vantagem Auxílio-alimentação para o código 261801 

conforme Anexo V – IN 68/2020, a partir da próxima remessa (item 4.2.1); 
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2.1.6 Ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra, 

sob a supervisão do Controle Interno, que providencie o enquadramento do cargo 

10926 - ADVOGADO IPS no DetalheTipoVinculo =9 (Procurador dos poderes executivo 

e legislativo municipais e estadual), conforme decisão judicial, para que seja submetido 

ao teto de desembargador, a partir da próxima remessa (item 4.2.4). 

 

2.2 RECOMENDAR, nos termos do art. 1º, inciso XXXVI, da Lei Complementar 

Estadual 621/2012, c/c o art. 329, § 7º, do Regimento Interno do TCEES (Resolução 

TC 261/2013): 

 

2.2.1 Aos responsáveis dos jurisdicionados abaixo listados que: 

 

2.2.1.1 informem as devidas competências nos pagamentos de diferenças 

retroativas computando-as no cálculo do teto da respectiva competência; 

 

2.2.1.2 implementem rotinas/procedimentos para acompanhamento e tratamento 

periódicos das inconsistências indicativas e dos pontos de controle apontados pelo 

CidadES Folha de Pagamento. 

 

Jurisdicionado Item 

Prefeitura Municipal de Itapemirim 4.2.1 

Fundo Municipal de Saúde de Serra 4.2.2 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra 4.2.4 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 

Secretária Municipal de Finanças de Vila Velha 4.2.6 

 

2.2.2 Aos responsáveis dos Institutos de Previdência listados abaixo, sob a supervisão 

do Controle Interno, que implementem procedimentos administrativos para 

acompanhamento dos processos judiciais nos quais sejam polo passivo por demanda 

de seus segurados até a baixa definitiva e confecção de parecer jurídico final sobre o 

resultado de ação judicial, bem como verificar junto a respectiva Prefeitura Municipal a 

existência de processos judiciais iniciados antes do ingresso do servidor como 

segurado no Instituto de Previdência dos quais a lide possa vir afetar o provento do 

segurado, com resultado enviado mediante Protocolo a este Tribunal. 

 

Jurisdicionado Item 

Instituto de Previdência de Vila Velha 4.2.3 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 4.2.5 
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2.2.3 Ao Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha que informe a este 

Tribunal, mediante protocolo, o resultado dos processos administrativos instaurados 

sob os números 73.680/2023 e 73.681/2023 que versam sobre possíveis 

ressarcimentos de pagamentos extrateto a beneficiários do IPVV (item 4.2.3). 

 

2.2.4 Ao atual Secretário Municipal de Finanças de Vila Velha, sob a supervisão do   

Controle    Interno,    que    implemente    procedimentos    administrativos para 

acompanhamento dos processos judiciais em que a Prefeitura Municipal de Vila Velha 

é polo passivo por demanda de servidores ativos da Secretaria de Finanças até a baixa 

definitiva e solicite a Procuradoria Municipal parecer jurídico final sobre o resultado de 

ação judicial (Item 4.2.6); 

 

2.2.5 A todos jurisdicionados municipais que realizam despesa com folha de 

pagamento ou a gestão de recursos humanos (item 1.1 do Anexo V da IN 68/2020) 

que: 

 

2.2.5.1 informem as devidas competências nos pagamentos de diferenças retroativas 

computando-as no cálculo do teto da respectiva competência; 

 

2.2.5.2 implementem rotinas/procedimentos para acompanhamento e tratamento periódicos 

das inconsistências indicativas e dos pontos de controle apontados pelo CidadES Folha de 

Pagamento; 

 

2.2.5.3 providenciem a verificação de todas as vantagens cadastradas no sistema próprio de 

pessoal quanto ao correto enquadramento na tabela “TipoVantagemDesconto” constante no 

Anexo V da IN 68/2020. 

 

2.3 Ainda, NOTIFICAR PARA CIÊNCIA, nos termos dos arts. 2º, II18 e 9º 19 da 

Resolução TC 361, de 19 de abril de 2022, o Chefe do Poder Executivo do Município 

de Guarapari, o Gestor da Folha e o responsável pelo Controle Interno, para que, nas 

próximas remessas de folha de pagamento, sejam realizados os seguintes ajustes 

(Item 4.1.1 do Relatório de Acompanhamento n. 00016/2023-1): 

 

-  o código de enquadramento da verba Auxílio Alimentação deve ser 261801 e o tipo da 

verba deve ser 2 – indenizatória; 

 

- o código de enquadramento da verba Auxílio Transporte e da verba Auxílio Transporte Mês 

Anterior deve ser 261810 e o tipo da verba deve ser 2 – indenizatória; 

 

- o código do abate teto da unidade gestora deverá ser associado ao código de 

enquadramento 369291 (abate teto no CidadES); e 
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- os pagamentos de diferenças retroativas de quaisquer naturezas devem indicar as devidas 

competências, sob pena de serem incluídas no cômputo das remunerações do ano/mês do 

efetivo pagamento para incidência do teto remuneratório. 

1.3. Após a adoção das providências solicitadas e da expedição das respectivas 

comunicações, ENCAMINHAR os autos à Secretaria Geral de Controle Externo 

deste Tribunal para prosseguir no feito. 

2.  Unânime. 

3. Data da Sessão: 18/7/2024 - 35ª Sessão Ordinária do Plenário.  

4.  Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha (vice-presidente no exercício da 

presidência), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Rodrigo Coelho do Carmo e Davi Diniz de 

Carvalho. 

4.2. Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (relatora). 

 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Relatora 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO  
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Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR 

Secretário-geral das Sessões  
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